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TERMO DE RESPONSABILIDADE DE USO DO CAMPO ESCOLA IVO ANSELMO HOHN

Campo Escola Escoteiro Ivo Anselmo Hohn
Endereço: ET Cururuca, s/n – Coreia – Paço do Lumiar – MA – CEP: 65130-000
Entidade Proprietária: União dos Escoteiros do Brasil – Região Escoteira do Maranhão

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO

Pelo presente instrumento particular, eu, ___________________________________________
_________________, CPF/CNPJ nº _____________________, RG nº ____________________, representante do Grupo/Instituição/Pessoa Física ___________________________________, telefone ________________________, e-mail ______________________________________, na qualidade de solicitante e responsável pela utilização do Campo Escola Escoteiro Ivo Anselmo Hohn, DECLARO que:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Estou ciente e de pleno acordo com todas as disposições constantes no Regulamento do Campo Escola Escoteiro Ivo Anselmo Hohn, comprometendo-me a cumpri-las integralmente e a fazê-las cumprir por todos os participantes sob minha responsabilidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE
Assumo total responsabilidade:
· pela conduta, segurança e disciplina de todos os participantes;
· por eventuais danos causados às instalações, equipamentos, mobiliários, áreas verdes ou qualquer bem pertencente ao Campo Escola;
· pelo ressarcimento financeiro ou reparação integral de danos eventualmente constatados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
3. Comprometo-me a entregar o espaço utilizado:
· limpo;
· organizado;
· Nas mesmas condições em que foi recebido.
CLÁUSULA QUARTA – DA SEGURANÇA
4. Declaro ciência de que:
· É proibido o porte de armas, fogos de artifício e materiais explosivos;
· Atividades com fogo somente ocorrerão mediante autorização;
· O consumo de álcool e o uso de cigarros seguem as restrições previstas no regulamento.
CLÁUSULA QUINTA – DOS OBJETOS PESSOAIS
5. Declaro ciência de que a Direção do Campo Escola não se responsabiliza por objetos perdidos, furtados ou danificados dentro de suas dependências.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6. Reconheço que o descumprimento das normas poderá resultar em:
· advertência;
· multa;
· suspensão do direito de uso;
· Interrupção das atividades sem direito a reembolso.

E, por estar de pleno acordo, firmo o presente Termo.
Paço do Lumiar – MA, ____ de __________________ de ______.
Assinatura do Responsável:

Nome Legível:
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